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PROJETO DE LEI NO Lé

Declara de utilidade publica a Comuni-
-—

dade de Assistência à Criança, de Guaruja.

Artigo 10 - É declarada de utilidade publica a

Comunidade de Assistencia à Criança, com sede em Guaruja;

Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

PROTOCOLO

REGISTRO GURA
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JUSTIFICATIV Alnutuadoc/ foi. |

Tem por objetivo o presente projeto de lei de-

clarar de utilidade publica a Comunidade de Assistencia a Criança,

com sede no pujante município do Guaruja.

Sao merecedoras do aplauso geral as entidades,

entre as inumeras existentes em nosso Estado, que se destacam pelo

acendrado amor a filantropia e, em especial, as crianças desampara

das, na faixa etária de O a 6 anos de idade.

Trata-se das creches, entidades exemplares, as

quais, sob a orientação de abnegados cidadãos, não poupam esforços

na luta e no trabalho de amenizar a problematica que envolve as

crianças desprotegidas.
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Assim, a Comunidade de Assistencia a Criança,

fundada aos 24 dias de janeiro de 1975, vem prestando relevantes

e inestimaveis serviços a coletividade de Guaruja, com o objetivo

principal de abrigar crianças de O a 6 anos de idade, cujas mães

exerçam atividades fora do lar.

Essa entidade ainda tem sob sua responsabiljy-
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dade o Programa de Nutrição do Pre-Escolar - Pronutri e o Plano de

Integração do Menor na Comunidade - Plimec.

Ante o exposto, esperamos que o presente Proje-

to lei receba o beneplacito dos nobres pares com assento neste Par

lamento.

Sala das Sessões, em
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Solicita-se so avtyr

de instzuí-lo nos termo:

com a dim asa q:

Arquive-se, nos termos do Art. 177
na IXA bro O-se este

fivisão OL Qldrca Demo Los stativo
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